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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

DECRETO

t

i
ESTABO DE SERGIPE

PREFÊITURÀ iIUI'ICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

;

DECRETO MUNICIPAL NO.41O 

'2025(De í6 de Janeuo de 2025)

Nomêiâ Ocupante de Cargo em Com ssâô.

Simbolo CC-V. do Ouadro PessoêÍ dâ

Prefeitura Munrcipal de gat'a dqs

Coqueiros/SE, e dá outÍas providencias

O PREFEITO üUMCIPAL DE BARRA OOS COOUEIROS. Estado de Sergipe n) uso

de suas atribuiçóes legais e em contormdade a Lei Orgânica Munrcipal e com base na

Lêi Complementar oo 001/2025, RÊ§OLVE

NOiIÊAR

Art 'lo - JEAI{E BISPO SANTOS portadoÍ do Registro GeÍal - RG s(.b no

3.XXX.»(X-g e Câdastro ds Pessoâ Fisica - CPF sob no 027.XXX.XXX-o7, parâ ererceÍ

o Câígo em comi§sâo de Oivisáo de Equipes, Simbolo CC-V, no Departamento de

Unidâdê Básica de Saúde, da Sêcráâriâ Municipal de §aúde

AÍt 20 - Eslê Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, relroagindo seus

êfêitos a paíir do dia 07 dê jânêaro dê 2025

AÉ 30 - Revoga disposiçóes em contrário

Gâblnetê do Prefeito. 1ô de janerro de 2025

AIRÍON MARÍINS

P

t
Munrcipal

Avenrdâ Mo,ses Gomes FêÍerrã 16 - Cêntro - 8áÍíâ do6 CoqueiroíSg
c€P 49.140-00Õ - CNPJ 13 1?n 8ô3r0t01-90
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